
3 PR dE
X LM js

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

ADITAMENTO CONTRATUAL
3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 255/2024
TIPO: prazo

EXERCÍCIO: 2025
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ESSAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DIRETORIA DE CONTRATOS

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 255/2024

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

DE Nº 255/2024 QUE ENTRE SI! CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Saúde,

Sr. Helder Silveira Coutinho, nomeado pelo Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de

2025, publicado no DOM de 08 de janeiro de 2025, doravante denominado contratante,

e a empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº

32.578.204/0001-09, sediada na Rua Pio XI, nº 36 — lote 15, Quadra B, Bairro Alto do

Alencar, na cidade de Juazeiro/BA, doravante designada contratada, neste ato

representado por Thiago Silva Souza, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.692.584-84,

conforme atos constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 296/2023 e Tomada de Preços nº 015/2023, e em

observância às disposições da lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração ao contrato nº

255/2024.

1. Cláusula primeira — da fundamentação

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e

contratos da Administração Pública, no artigo 57, 8 1º, Il, da lei nº 8.666/93, e art. 191,

parágrafo único, da lei nº 14.133/21, que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:37
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 890b3379-a65c-4583-a61f-497d1f01fbbb



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

que ocorra algum dos seguinies motivos, devidamente autuados em

processo:

Il - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato;

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso |! do caput do art. 193,

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo

com esta Lei ou de acordo com as ieis citadas no referido inciso, e a opção

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei

com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar

por licitar de acordo com as leis citadas no inciso 1! do caput do art. 193 desta

Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante

toda a sua vigência.

2. Cláusula segunda — do objeto

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto,

a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à reforma

e requalificação da Unidade Básica De Saúde do CSU, neste Município de Juazeiro/BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo de vigência do

contrato de nº 255/2024, por mais 03 (três) meses, conforme art. 57, 8 1º, Il, da lei nº

8.666/93.

3. Cláusula terceira — do prazo
3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme

previsto no termo contratual, da data de 12 de janeiro de 2026 até a data de 12 de

abril de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

4. Ciláusuia quarta — da ratificação

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente

alteradas por este instrumento.

5, Cláusula quinta — da publicação

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, 8 2º inciso v da lei nº

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91,

caput, da lei nº 14.133, de 2021, art. &, 82º, da lei nº 12.527, de 2011, e ao art. 61,

parágrafo único, da lei 8.666/93.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 12 de janeiro de 2026.

sm le doses
Representante da empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda

Contratada

Testemunhas:

1.

2.
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Diá rios Ofi ci al do ANO 2026 + BAHIA . PODER EXECUTIVO
20 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO XVI * Nº 03460

J MUNICÍPIO * PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA
— .— :

;: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS n

Contrato administrativo nº 255/2024
Terceiro termo aditivo

e | Terceiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 255/2024. Contratante: Município de

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Saúde - SESAU, representada pelo Sr. Helder Silveira

Coutinho. Contratada: Fit Serviços de Engenharia Ltda, mantendo as demais cláusulas do

contrato nº 255/2024, decorrente da Tomada de Preços nº 015/2023, e Processo

Administrativo nº 296/2023, para aditamento do contrato referente a contratação de empresa

para prestação de serviços de engenharia relativos à reforma e requalificação da Unidade

Básica De Saúde do CSU, neste Município de Juazeiro/BA. Modalidade do aditivo: Prazo.

Vigência: Estendendo-se sua duração por o3 (três) meses, a partir da data de 12 de janeiro

de 2026 até a data de 12 de abril de 2026. Data da assinatura: 12/01/2026.

PREFEITURA NiMUNICIPAL DE JUAZEIRO- BA- Proço Barão do Rio Branco, nº or -“Gente; Juazeiro --Báhia ” * “

 — Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
f: https:/findap.org.br/ ” . ——

f Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GIo7 - Campo de Aplicação: AD-D4 cuuNCANENSdIND/ TOS

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI
Db itormê MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, tcp

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 2es
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22/10/2025, 09:46 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/8C8B9A19-622A-4CA1-B1CO0-83D7758A3467.html

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 139158632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA

EMISSÃO: 22/10/2025

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº: 18091/2025 | PROCESSO Nº:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ: 32.578.204/0001-09
CÓDIGO DO CONTRIBUINTE: 1418329
ENDEREÇO: RUA PIO XI Nº 36 BAIRRO ALTO DO ALENCAR CEP 48905499 COMPLEMENTO
LOTE 15 QUADRAB LOTE 15 QUADRA BLOT. PIO XI

e Observações:
Certifico, nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional e dos artigos 551 e seguintes do
Código Tributário Municipai (LC nº 003/2009), que, nesia data, o contribuinte acima identificado
não possui débitos tributários vencidos ou exigíveis junto ao Município de Juazeiro BA, conforme
registros da Secretaria da Fazenda.
Esta certidão possui validade de 90 (noventa) dias, salvo se sobrevier fato impeditivo nos termos
da legislação vigente.
Certidão valida até: 20/01/2026.
Certidão emitida gratuitamente
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autencidade desta certidão pode der verificada do codigo de verficação ou QR code abaixo.

Código de verificação: 781940.,18091.20251022.N.2863.1418329

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 22 de outubro de 2025 -

Emitido por: BRUNO MACIEL DE MACEDO RODRIGUES

https://trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica,.com.br/webrun/tmp/SC8B9A19-622A-4CA1-B1C0-83D7758A3467 .html
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.578.204/0001-09
Razão

Social:
Endereço: R PIO XI 36 LOTE 15 / ALTO DO ALENCAR / JUAZEIRO / BA / 48905-499

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2025 a 28/01/2026

Certificação Número: 2025123002135300318322

Informação obtida em 07/01/2026 15:42:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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í GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/12/2025 08:43

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia) |

Certidão Nº: 20256064569

RAZÃO SOCIAL

FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.578.204/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente,

Emitida em 01/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
o) emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 32.578.204/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8,212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:17:42 do dia 26/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2026.
Código de controle da certidão: B10A.490F.43B3.72B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de à

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.578.204/0001-09
Certidão nº: 40566058/2025
Expedição: 16/07/2025, às 09:52:24
Validade: 12/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.578.204/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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&Õ

PREF Ei T UR A

JUAZEIRO | secretariade,
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

OFÍCIO INT. Nº 002/2026/GAB/SESAU

Juazeiro-BA, 7 de janeiro de 2026.

À
Sra. Ana Angélica Lima Santana
Secretária Municipal de Administração
JUAZEIRO/BA

Assunto: Solicitação Termo Aditivo de renovação de prazo do contrato de nº 255/2024,
celebrado com a empresa: FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

Prezada Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos à elaboração Termo Aditivo de

renovação de prazo do contrato de nº 255/2024, celebrado com FIT SERVIÇOS DE =

ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº 32.578.204/0001-09, Referente contratação de empresa

especializada na prestação de serviços relativos à reforma e requalificação da unidade básica

de saúde do CSU, para atender as demandas do fundo municipal de saúde do município de

Juazeiro/BA.

HELDER SWVEIRÁA COUTINHO
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 044/2025

wwvwjjuazeiro.ba.gov.br Ze
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| PREFEITURA

JUAZEIRO | secas,
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

DECLARAÇÃO
DO FISCAL

CONTRATO 255-2024

Como responsável, na condição de fiscal do contrato nº 255/2024, atesto
que a empresa contratada tem cumprido todas as obrigações estipuladas, tanto -
em termos de qualidade e quantidade dos serviços, quanto no cumprimento
dos prazos estabelecidos. Além disso, manifesto minha concordância em
ADITIVAR 03 (três) MESES DO CONTRATO

Juazeiro-BA, 07 de janeiro de
2026.

Documento assinado digitalmente

br MARIO DOS SANTOS SILVA
GOV. Data: 08/01/2026 09:23:58-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARIO DOS SANTOS SILVA
Engenheiro — Civil

Mat.: nº 44799
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JUAZEIRO | sessions,
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

informo para os devidos fins que se façam necessário, que as despesas
destinadas ao contrato de nº 255/2024, celebrado com a empresa FIT
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita rio CNPJ n232.578.204/0001-059,
referente a Formação de Registro de Preço para futura e eventual reforma

oe e requalificação da unidade básica de saúde do CSU, no Município de
“Juazeiro/BA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, estão
garantidas conforme as informações abaixo descritas:

Dotação Orçamentária:
Órgão: 03
Unidade Orçamentária: 0606
Projeto Atividade: 2086

) Elemento de Despesa: 33903900
Fonte de Recurso:1500

r

Juazeiro-BA, 07 de janeiro de 2025.

me

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 02/03/2026 10:43:37
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 890b3379-a65c-4583-a61f-497d1f01fbbb



P REF Et TU RA |

JUAZEIRO | secas,
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

JUSTIFICATIVA / PARECER TÉCNICO

1. INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Juazeiro — BA

2. REFERÊNCIA

CONTRATO 255/2024 - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2023

3. OBJETIVO

ADITIVO DO CONTRATO 255/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA E
REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CSU

4. FINALIDADE !

Solicitação de aditamento de PRAZO contratual para conclusão do objeto.

5. FUNDAMENTAÇÃO

Durante a execução da obra, ocorreram alguns fatores que, combinados,
cooperaram para o atraso na conclusão. Os motivos que, somados,
acarretaram o atraso da obra foram:

Imprevistos Técnicos:

o Disponibilidade de mão de obra em quantidade suficiente e com
produtividade adequada para terminar a obra dentro do prazo
estipulado;

Alterações no Projeto e execução:

o Necessidade de elaboração de alterações em projetos
complementares: elétrico e Hidrossanitário (inserção de ponto de ar
condicionado e de dreno);

o Necessidade de ajustes no projeto arquitetônico para vedar a abertura
entre o consultório odontológico e o local de expurgo;

www)juazeiro.ba.gov.br
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E os ES TR

O aditamento de prazo é necessário para garantir a correta conclusão da obra, com
qualidade, segurança e conformidade legal, sem aplicação indevida de penalidades à
empresa, já que os atrasos decorreram de circunstâncias justificáveis.

A conclusão da obra dentro do novo prazo permitirá:

e A conclusão da obra com qualidade, tendo em vista que haverá o prazo
necessário para a correta execução dos serviços;

e À otimização dos recursos públicos, evitando o desperdício e garantindo a
qualidade da obra.

A solicitação de aditamento de prazo está em conformidade com a legislação
vigente, em especial a Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitições e Contratos
Administrativos), que prevê a possibilidade de alteração contratual mediante
justificativa técnica.

6. CONCLUSÃO

Diante dos fatos apresentados, fica evidente a necessidade de aditamento de
prazo do Contrato nº 255/2024, visando a conclusão da reforma e requalificação da
Unidade Básica de Saúde de CSU. A medida é essencial para garantir a entrega de
um espaço adequado e seguro para o atendimento à população, garantindo que
tanto o órgão público quanto a empresa fiquem amparados legalmente, com prazos
ajustados à realidade da execução.

Portanto, diante dessas justificativas apresentadas, solicito o ADITIVO de
PRAZO de 03 (três) meses, para que seja finalizada a obra.

Juazeiro, 07 de janeiro de 2026.

Doc inado digi te(=)

br MARIO DOS SANTOS SILVA
gov. Data: 08/01/2026 09:23:58-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARIO DOS SANTOS SILVA
Engenheiro — Civil
Matrícula nº 44799
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ENGENHARIA

CARTA OFÍCIO Nº 001/2026

À

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA

REFERÊNCIA: Contrato 255/2024 - Solicitação para aditamento de prazo
contratual e de execução.
OBJETO: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CSU,

neste Município de Juazeiro/BA.

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

32.578.204/0001-09, com sede na Rua Pio XT, nº 36 - Lote 15, Quadra
B - Bairro Alto do Alencar, Município de Juazeiro, Estado da Bahia
CEP 48.905-499, neste ato representada por seu sócio administrador,

o senhor THIAGO SILVA SOUZA, brasileiro, casado, empresário,

inscrito no CPF/MF nº 045.692.584-84, portador da Cédula de
Identidade (RG) nº 1141940680 - SSP/BA, residente e domiciliado na

Rua Tomé Cavalcante, nº 526, Bairro Areia Branca, Município de

Petrolina, Estado de Pernambuco - CEP nº 56.330-055 - Endereço
Eletrônico: <fitengenharialtdatgmail.com>, já devidamente
qualificado nos autos do contrato em vigência, vem perante Vossa
Senhoria, solicitar aditamento de prazo contratual e de execução
para à obra em questão.

A solicitação tem por fundamentação os motivos técnicos e
temporais que já são de conhecimento de ambas as partes envolvidas
no contrato. De forma específica podemos reiterar as alterações em
projeto, com a inserção de novos elementos executivos, que

acrescentam tempo ao que inicialmente estava previsto, bem como
mudança na planilha contratual inicial.

Além disso, podemos citar quantitativos não condizentes com o

executado, que na maior parte do identificado desencadeia aditamento
ao inicialmente estimado em orçamento.

O atraso nos pagamentos do que é devido a empresa, também
compromete o planejamento de ações, devido tudo que já fora investido
com material e mão de obra, sem o retorno por parte do CONTRATANTE.

S“VCNP): 32.578.204/0001-09
= fitengenharialtda (gmail.com
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Desta feita, mediante todo o cenário aqui registrado, já de
ciência para todo o histórico vivenciado, faz-se necessário
aditamento de execução e vigência contratual em 03 (três) meses.

No oportuno, reiteremos nosso profundo agradecimento pela
atenção irrestrita, ao tempo que nos colocamos a disposição para
qualquer dúvida e/ou esclarecimento.

De: JUAZEIRO - BA

Para: JUAZEIRO - BA, em 07 de Janeiro de 2026.

(CESTR vi
AS

SOUZA
FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 32.578.204/0001-09
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 1141940680 SSP-BA
CPF: 045.692.584-84

SVCNPJ: 32.578.204/0001-09
= fitengenharialtda(Dgmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE-CONTRATOS

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 296/2023
CONTRATO: 255/2024
DATA DA AUTUAÇÃO: 09/01/2026

OGOriicitação de termo aditivo de prazo referente ao Tomada de Preços nº 015/2023, que tem como objeto,

. à contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à reforma e requalificação
da Unidade Básica De Saúde do CSU, neste Município de Juazeiro/BA.
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JUAZEIRO | tesisstõ.
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

Processo Administrativo nº 296/2023
Tomada de Preço nº 015/2023
Contrato Administrativo nº 255/2024
Interessado: Secretaria de Saúde - SESAU
Assunto: Análise de possibilidade de prorrogaçao de prazo do Contrato nº 255/2024

Ementa: Contrato Administrativo.
Prorrogação de Prazo. Contrato. Lei

-— Federal 8.666/93 e 14.133/21. Interesse
Público. Vantajosidade. Dotação
Orçamentaria. Requisitos Legais atendidos.
Parecer favorável a prorrogação do prazo.

I1I- DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Secretaria de Saúde (SESAU) para análise jurídica referente à

renovação de prazo do Contrato nº 255/2024, celebrado com a empresa FIT

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.578.204/0001-

09, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de

engenharia relativos à reforma e requalifição da Unidade Básica de Saúde do CSU, neste

Municipio de Juazeiro/BA.

A solicitação prevê a extensão do prazo contratual por mais 03 (três) meses, podendo ser

prorrogado a critério da Administração Pública.

A documentação apresentada inclui:

* Ofício Interno da SESAU/GAB 002/2026, solicitando a
prorrogação do prazo;

*e Parecer Técnico do fiscal do contrato, atestando a
necessidade da prorrogação do contrato para conclusão da
obra; Bro
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Procuradoria
Geral do Município+ JUAZEIRO

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

« Certidões atualizadas de regularidade fiscal, trabalhista e do
FGTS;
* Justificativa para Prorrogação de Prazo;

*  Cartade anuência da empresa contratada;
« “Minutado Termo Aditivo.

É o breve relatório.
1II- DA ANÁLISE

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93 e 14.133/2021,

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito de

validade da contratação para prorrogação do prazo de execução de contratos por

escopo.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer jurídico proferido

nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve de fundamento ao

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão n.º 1337/20] 1-Plenário

e Acórdão nº 5.291/2013 — 1º Câmara).

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com conteúdo genérico, sem

a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, passível de

oe responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. Os pareceres

jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação dos atos

administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente para tanto,

evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partimos

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando

os requisitos legalmente impostos. E pena
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PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

serviços de engenharia, contratados por escopo são aqueles que impõem aos

contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo

necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no $ 1º do art. 57 da

Lei nº 8.666, de 1993, e no caso em tela, visa garantir a correta conclusão da obra, com

qualidade, segurança e conformidade legal, sem aplicação indevida de penalidades à

empresa, já que os atrasos decorreram de circunstâncias justificáveis.

O &$ 1º do art. 57 da Lei n. 8.666/1993 prevê a possibilidade de prorrogação dos prazos

de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega dos contratos

administrativos, desde que mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, mediante a ocorrência de situações

excepcionais devidamente documentadas.

Entre as hipóteses que justificam tal prorrogação, encontram-se a alteração do projeto

ou especificações pela Administração, a superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das partes, a interrupção da execução do contrato ou

a diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração, o

aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, o impedimento de

execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência, e a omissão ou atraso de providências a

cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos.

A alteração do projeto ou especificações pela Administração, prevista no inciso |,

implica a modificação unilateral das condições originais da contratação, com o objetivo

de promover uma melhor adequação aos interesses públicos, sendo essa alteração uma

causa suficiente para justificar a prorrogação dos prazos contratuais, desde que seja

demonstrado que a modificação inviabilizou o cumprimento dos prazos inicialmente

pactuados, evidenciando, por exemplo, a necessidade de aquisição de novos materiais,

atrasos na entrega de materiais na obra ou a contratação de mais pessoal, conforme a

complexidade das mudanças efetuadas. Dem"
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trata-se de um evento que, por sua natureza, não poderia ser antecipado ou controlado

pelas partes, alterando substancialmente as condições de execução do contrato e

impossibilitando o cumprimento dos prazos originalmente estabelecidos. Essa categoria

abrange situações de força maior e caso fortuito, que exigem uma análise detalhada das

circunstâncias para confirmar a impossibilidade de atendimento ao cronograma inicial.

A interrupção da execução do contrato ou a diminuição do ritmo de trabalho por ordem

e no interesse da Administração, prevista no inciso III, presume a impossibilidade de

cumprimento dos prazos contratuais, devendo-se verificar se Oo cronograma

efetivamente não poderia ser cumprido em decorrência da alteração do ritmo ou da

cessação das atividades determinadas pela Administração, configurando-se como uma

causa justificada para a prorrogação dos prazos.

O prazo de vigência dos ajustes deve ser definido em atenção ao conjunto de obrigações

a serem adimplidas pelas partes, tanto Administração, quanto particular. Uma vez

definido o prazo de vigência e todos os demais prazos para cumprimento das obrigações

contratuais, a regra é que o ajuste se desenvolva em atenção às suas disposições, tendo

em vista o princípio do pacta sunt servanda, previsto no art. 66 da Lei de Licitações.

No presente caso, restou devidamente justificada a necessidade de prorrogação.

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apresentada, entende-se ser juridicamente

possível a prorrogação do prazo, com a renovação de saldo, com base em uma das

hipóteses fixadas no $1ºdo art. 57 da Lei nº 8.666/93:

Art. 57, A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em processo:
I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

AM ".s
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;(...)

Entrementes, ADENTRANDO À CONSULTA, trata-se de pedido de prorrogação de

contrato administrativo com renovação de saldo, considerando a natureza do serviço.

Logo, para a prorrogação contratual, o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, prevê que a

prestação de sérviços contratados por escopo, podem ter a sua duração prorrogada

por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração. Assim, é necessário que o órgão licitante possua

estimativa prévia que permita verificar se os preços propostos são realizáveis,

exequíveis ou compatíveis com os preços praticados pelo mercado.

Nesse sentido, consta em sua justificativa que: por se tratar de serviços de prestação

de natureza da contratação por escopo, imperiosos a administração para O

desempenho de suas atribuições, não devem ser interrompidos, e a finalização dentro

do prazo estipulado não será possível em razão de fatores que impactaram diretamente

o cronograma previsto (disponibilidade de mão de obra/deslocamento e atrasos na

entrega dos materiais) além de adaptação e alteração nos projetos complementares:

elétrico e hidrossanitário, conforme especificado na justificativa.

Logo, o setor responsável atesta em sua justificativa a essencialidade do serviço para

assegurar a integridade do patrimônio público e a continuidade dos serviços essenciais,

uma vez que a medida visa assegurar a entrega de um espaço adequado e seguro para

o atendimento da população, garantindo que, tanto a empresa, quando o órgão

público fiquem amparados legalmente, com prazos ajustados a realidade da execução.

Entretanto na justificativa, não foram estabelecidos quaisquer argumentos acerca dos

valores. Ei. EA
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P RE FF E é TT

JUAZE!
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

| Procuradoria
i Geral do Municipio

Essa

estipuladas em termos de qualidade e quantidade, conforme atestado e parecer do Fiscal

de Contratos.

Nessa ambiência, pode-se citar o entendimento esculpido no PARECER Nº

00001/2019/DECOR/CGU/AGU:

É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços contínuos
sem dedicação exclusiva de mão de obra, sem a obrigatória realização
de pesquisa de preços, para comprovação das condições vantajosas
justificadoras da prorrogação. Nessas hipóteses de não realização da
pesquisa de preços, deve o gestor atestar que o índice de reajuste aplicável
ao contrato acompanha a ordinária variação dos preços de mercado,
bem como apresentar justificativa, de ordem econômica, administrativa
ou outra pertinente, a ser indicada como elemento de vantagem
(vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) contratual.

Assim, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme previsto no termo

contratual, da data de 12 de janeiro de 2026 até a data de 12 de abril de 2026.

Por fim, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada observem a

regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e constitutiva da contratada durante

toda relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela.

II - DA CONCLUSÃO

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo melhor juízo, que

há, na hipótese, possibilidade jurídica para a prorrogação pretendida.

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada observem a

regularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda a relação jurídica firmada

em decorrência do contrato em tela.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao

entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se

numerar e rubricar os autos do termo aditivo. no rr
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Procuradoria
Geral do MunicípioJUAZEIRÓÔÓ

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo administrativo

acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado o setor responsável para

providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao gestor

do contrato para análise e deliberação.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro/BA, 09 de janeiro de 2026.

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES
Procurador-Geral do Município

OAB/BA nº. 78.802

GIZANIA ALVES NUNES
Procuradora Adjunta do Município

OAB/BA nº. 29.297
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